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"Dispõe sobre as Diretrizes 
para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária Anual de 
2012 e dá outras 
providências". 

• LOURIVAL MARTINS ARAUJO, Prefeito Municipal de Canabrava do 

Norte, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições conferidas em lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12  -  Nos termos da Constituição Federal, Art. 165 Parágrafo 2°, 
esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o Município de Canabrava do 
Norte orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõem sobre 
as alterações na Legislação Tributária e atende as determinações impostas Lei 
Complementar n.2101 de 04 de Maio de 2000. 

Artigo 2° - As metas e prioridades do Município para o exercício de 
2012 serão estabelecidas no Anexo I desta Lei. • Parágrafo Único - Atendendo ao disposto no artigo 4° da Lei 
Complementar 101/2000 e na Portaria STN n2  249/2010, integram esta Lei os 
seguintes anexos: 

I - Quadro I - Metas e Resultados - Receitas, Despesas, Resultados 
Primário e Nominal e Dívida (art. 42  § 22, Inciso I da LC 101/00); 

II - Quadro II - Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, 
Resultado Nominal e Montante da Dívida Comparativo com as Fixadas nos 
Exercícios Anteriores (art. 42  §§ 12  e 2° da LC 101/00); 
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III - Quadro III - Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida, Comparativo com as Fixadas 
nos Exercícios Anteriores (art. 4° §§ 1° e 2° da LC 101/00); 

IV - Quadro IV - Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4°, § 2°, Inciso III 

da LC 101/00); 

V - Quadro V - Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos 
(art. 4°, § 2°, Inciso III da LC 101/00); 

VI - Quadro VI - Renúncia de Receita (art. 42, § 2°, V da LC 101/00); 

VII - Quadro VII - Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração 
Continuada (art. 42, § 2°, Inciso V da LC 101/00); 

VIII - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS (art. 4°, § 2°, Inciso 
IV, alínea "a" da LC 101/00); 

IX - Riscos Fiscais (art. 4°, § 32  c/c art. 5°, III, ambos da LC 101/00); 

X - Obras em Andamento (art. 45° da LC 101/00); 

Artigo 32  - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2012, a 
Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, acrescidas 
ao orçamento por Créditos Especiais, desde que façam parte do plano Plurianual 
correspondente ao período de 2010/2013. 

Artigo 42  - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de 
novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 1° - A Regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de 
cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2° - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 
realização física esteja conforme o cronograma físico financeiro pactuado e em 
vigência. 
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Artigo 5° - São prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2012 o cumprimento de ações estratégicas nas áreas de: 

a) Educação; 

b) Saúde e Saneamento; 

c) Infra-Estrutura Urbana Básica; 

d) Modernização Administrativa Funcional 

• e) Política Salarial de acordo a vigente; 

Promoção e Assistência Social; 

g) Meio Ambiente e Turismo. 

Artigo 6° - O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente, 
recursos para atender as despesas de: 

a) Pagamento do serviço da dívida; 

• b) Pagamento de pessoal e seus encargos; 

c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo; 

d) Cobertura de precatórios judiciais; 

e) Manutenção das atividades do município e seus fundos; 

O Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 

g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde; 

h) Contribuição ao PASEP; 

PRAÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO S/N - CENTRO - CEP: 78658-0000 
CANABRAVA DO NORTE - MT - FONE (066) 3577-1152/ 3577-1156 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

GABINETE DO PREFEITO 

i) Reserva de Contingência nos termos do artigo 19. 

Parágrafo Único - Na hipótese do Município vir a contratar consórcios 
públicos para a realização de objetivos de interesse comum, nos termos da Lei 
Federal n° 11.107/05, deverá observar as normas contidas no artigo 8° referido 
diploma legal. 

Artigo 7° - O Poder Executivo Municipal, tendo vista a capacidade 
financeira do município, poderá fazer a seleção de prioridade dentre as 
relacionadas no Anexo I, integrante desta lei. 

Parágrafo Único - Não poderão ser fixados novos projetos sem que 
sejam definidas as fontes de recursos, exceto aqueles financiados com recursos de 
outras esferas de governo. 

Artigo 8° - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre 
Receitas e Despesas, e em observância às demais normas de direito financeiro, 
especialmente os parágrafos 5°, 6°, 7° e 8° do artigo 165 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Conforme previsto no art. 166, § 8° da Constituição 
Federal, será admitido o desequilíbrio entre receitas e despesas desde que as 
previsões de receitas excedam as fixações de despesas e atendam exclusivamente 
às atribuições legais dos fundos previdenciários cujo objetivo principal é a 
captação e aplicação dos recursos financeiros para garantir o pagamento dos 
benefícios previdenciários, considerando ainda: 

I - que as despesas de custeio dos fundos previdenciários não excedam 
a dois pontos percentuais do valor total da remuneração dos servidores dos entes 
contribuidores conforme determinação da Portaria MPAS n2. 4992, art. 17, VIII, § 
3º• 

II - que os recursos dos fundos devem ser aplicados exclusivamente nos 
pagamentos de benefícios previdenciários conforme determinado pelo inciso III 
do art. 2° da Portaria MPAS n°. 4992; 

III - que os ingressos mensais de receitas são consideravelmente 
maiores que a execução das despesas legais e obrigacionais do fundo de 
previdência. 
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Artigo 9° - Até trinta dias após a publicação da Lei orçamentária do 
exercício de 2012, o Executivo estabelecerá, por Decreto, o Cronograma mensal 
de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo 
ingresso das receitas municipais. 

§ 1° - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao pagamento 

de despesas obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter 
discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais 
existentes. 

§ 2° - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas 
serão definidos individualmente, respeitando-se sempre a programação das 
transferências intragovernamentais eventualmente previstas na lei orçamentária. 

Artigo 10° - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de um 
bimestre, frustração na arrecadação de receitas, mediante atos próprios, os 
Poderes Executivo e Legislativo determinarão limitação de empenhos e 
movimentação financeira no montante necessário à preservação do resultado 
estabelecido. 

§ 12  - Ao determinarem à limitação de empenhos e movimentação 
financeira, os chefes dos poderes executivo e legislativo adotarão critérios que 
produza o menor impacto possível na ações de caráter social, particularmente a 
educação, saúde e assistência social. 

§ 2° - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação 
financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação esteja 
ocorrendo nas respectivas receitas. 

§ 32  - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação , 
financeira as despesas que constituem obrigações legais do município.  

§ 4° - A limitação de empenho e movimentação financeira também será 
adotado na hipótese de ser necessário a redução de eventual excesso da dívida 
em relação aos limites legais obedecendo ao que dispõem o artigo 31 da Lei 
Complementar 101. 
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Artigo 112  - A limitação de empenho e movimentação financeira de que 
trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte caso a situação 
de frustração de receita se reverta no bimestre seguinte. 

Artigo 12° - Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo, versando 
sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além de atender ao 
disposto no art. 14 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser 
instruído com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de 
obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município e que não 
afetará as ações de caráter social, particularmente, a educação, saúde e 
assistência social. 

Artigo 132  - Para fins do disposto no Parágrafo 39  do artigo 16 da Lei 
Complementar 101 considera-se irrelevante as despesas realizadas até o valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) no caso de aquisições de bens e prestações de 
serviços, e de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no caso de realização de obras 
públicas ou serviços de engenharia. 

Artigo 142  - Para fins do disposto da alínea "e", inciso I do artigo 49  da 
Lei Complementar n.9  101, o Executivo instituirá um Conselho para efetuar o 
controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados pelo 
orçamento municipal. 

§ 1° - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados valendo-se 
dos seguintes critérios: 

1 - O levantamento de custos será feito por consulta de preços 
praticados no mercado mesmo quando referirem-se a execução de obras, serviços 
ou aquisições que excedam aos valores de dispensa de licitação conforme 
previsto no art. 43, IV da Lei Federal 8.666/93. 
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II - Quando os valores das obras, serviços ou aquisições ultrapassarem 
os valores de dispensa de licitação, estas se realizarão mediante formalização de 
processos licitatórios regidos pela Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

III - Os resultados serão avaliados levando-se em conta o cumprimento 
das metas pretendidas, da satisfação social e da comunidade beneficiada, a 
execução dentro do prazo previsto e a estrita observância dos princípios da 
economicidade, eficácia e transparência. 

IV - Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham atender 
solicitações comunitárias ou necessidades sociais. 

§ 2° - O Conselho que trata este artigo será nomeado por Decreto a ser 
baixado pelo Prefeito Municipal devendo seus membros representar: 

I - 01 - Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Infra-
estrutura Obras, quando tratar-se de obras ou serviços de engenharia; 

II - 01 - Representante do Setor de Compras e Licitações do Município; 

III - 01 - Representante da Comunidade a ser beneficiada; 

IV - 01 - Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando tratar-
se de recursos da saúde; 

IV - 01 - Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores do 
Município, quando tratar-se de recursos da educação. 

§ 3º - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão 
objetos de ampla divulgação, para conhecimento dos cidadãos e instituições 
organizadas da sociedade. 

Artigo 15° - Na realização de programa de competência do Município, 
adotar-se-á a estratégia de transferir recursos a instituições públicas e privadas 
sem fins lucrativos desde que autorizado em Lei Municipal e seja firmado 
convênios, ajustes e outros congêneres, pelo qual fique claramente definidos os 
deveres de cada parte, forma e prazos para prestação de contas. 

§ 1° - No caso de transferência a pessoas, exigir-se-á, igualmente, 
autorização em lei especifica que tenha por finalidade a regulamentação de 
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programa pelo qual essa transferência será efetuada, ainda que por meio de 

concessão de crédito. 

§ 22  - A regra de que trata o caput deste artigo aplica-se às 

transferências a instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou outro 

município. 

§ 32  - As transferências intragovernamentais entre órgãos dotados de 

personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que compõe a lei 

orçamentária, ficam condicionadas às normas constantes das respectivas leis 

instituidoras ou leis específicas. 

Artigo 162  -  Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas, de 
responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que firmados os 

respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congêneres e venham oferecer 

benefícios à população do município desde que existam recursos orçamentários 

disponíveis: 

I - Empaer 

II - Policias Civil e Militar 

III - Indea 

IV - Sema 

V - Tribunal Regional Eleitoral 

VI - Exatoria Estadual 

VII - IBAMA. 

VII - Tribunal Regional do Trabalho 

IX - Detran 

Artigo 172  -  O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de 
qualquer das medidas relacionadas no Art. 169, § 1°, da Constituição Federal, 

poderá ser realizado mediante lei especifica, desde que obedecidos os limites ) 
previstos nos arts. 20 e 22, § único da Lei Complementar n.° 101, e cumpridas às 

exigências previstas nos art. 16 e 17 do referido diploma legal. 
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§ 1° - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, 
adicionalmente, limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 2° - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se 
houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Artigo 182  - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que 
trata o art. 22 da Lei Complementar n°. 101, a manutenção de horas extras 
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de 
programas emergências de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, 
devidamente reconhecida por decreto do chefe do executivo. 

Artigo 192  - Fica constituído uma Reserva de Contingência a ser 
incluída na Lei Orçamentária, destinada ao atendimento de passivos contingentes 
e outros riscos fiscais, equivalente a, no máximo 1% (hum por cento) da receita 
corrente líquida. 

§ 1° - Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos 
contingentes ou outros riscos eventos fiscais imprevistos, o executivo 
providenciará a abertura de créditos adicionais suplementares à conta de reserva 
do caput, na forma do artigo 42 da Lei 4320/64. 

§ 2° - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou em parte, a 
reserva de que trata o caput deste artigo, poderão os recursos remanescentes 
serem utilizados para abertura de crédito adicionais autorizados na forma do 
artigo 42 da Lei 4320/64. 

Artigo 202  - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária para o exercício de 2012 e a remeterá ao Executivo até 60 
(sessenta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de lei 
orçamentária àquele Poder. 

Parágrafo Único - O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30 
(trinta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de Lei 
Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de 2012, 
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inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das respectivas memórias de 
cálculo conforme previsto no § 32  do art. 12 da LC 101/2000. 

Artigo 21° - Até 29 de outubro de 2011, o executivo poderá 
encaminhar ao legislativo o projeto de lei estabelecendo as seguintes alterações 
na legislação tributária do município: 

a) Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o valor venal 
dos imóveis e para cobrança do IPTU; 
b) Atualização das alíquotas do ISSQN; 
c) Atualização das taxas municipais; 
d) Contribuição de Melhorias; 
e) Outras receitas de competência Municipal. 

Artigo 22° - Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária o 
Poder Executivo poderá fazer a revisão das metas financeiras discriminadas no 
Anexo 1 desta Lei, adequando-as com as previsões de receitas justificadas pela 
Memória de Cálculo. 

Parágrafo Único - A proposta orçamentária deverá ser elaborada em 
observância ao art. 12 da L.C. n2. 101 e arts. 22 a 26 da Lei Federal 4.320/64. 

Artigo 232  - O Projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao 
exercício financeiro de 2012, deverá assegurar a transparência na elaboração e 

1execução do orçamento. 

Artigo 24° - Será assegurado ao cidadão à participação nas audiências 
publicas para: 

a) Elaboração da proposta Orçamentária de 2012, mediante regular processo 
de consulta; 
b) Avaliação das metas fiscais, conforme definido no artigo 92, § 42, da Lei 
Complementar 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o

1~  's 

Artigo 25° - Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autografo 
da Lei Orçamentária até o início do exercício de 2012, ficam os Poderes 
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autorizados a realizarem a proposta orçamentária até a sua aprovação e remessa 
pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) a cada mês. 

Artigo 26° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

1115' 
Lourival artins Araujo 

Prefeito Municipal 

PUBLICADO NO MURAL DA 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE 
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Estado do Mato Grosso
il II 
II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIO 

Relatório das Metas e Prioridades das 
54iaçáo Alterack) wn 151040011 (C) 

1 

Página: 1132 

DO NORTE Data: 14/03/2011 

2012 

Spesas por Programas 

T.I 
Programa 

0000 - AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA pueuci 
.. 

-tt-• 
Objetivo ii 

, 

1
., . -• 

Justificativa 

Diretnzes (Formas de implementação) ii  

• 
. _,.. _ 

I 

4
i Ações 

1. 

Produtos (Unid.Medida) Metas 
Recursos 

Física Financeira 

2 007 - LEGALIZAÇÃO DOS LOTES URBANOS r 
2 036 - AMORTIZAÇÃO 0A DIVIDA PUBLICA ;1  

RURAIS DO MUNICIPIO 1,000 99.000,00 00.01.0999 
1,000 23 000 00 00.01.0999 

Total: 122.000,00 

' I 
Legenda:  

00.01.0999 - OUTROS RECURSOS I 

;I i 
, I , ! 

Élk 



stado do Mato Grosso 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CANABROA DO NORTE 

.EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA112 

elatório das Metas e Prioridades das DelsOcsas por Programas 
• 

,saçao Aitmec,40 ern 15/04/2011 (C) 

Página: 2/32 

Data: 14/04/2011 

'rograma 

0001 - PROCESSO LEGISLATIVO 

lI 

Justificativa 

• 

Diretrizes (Formas do implementaçio) 

)bjetivo 

• [Ir 

Ações 

1 001 - REFORMA E IMPLIAÇÃO DAS INSTALA 

1 003 • AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATER 

1 005 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS 

2.001 - DESPESAS COM PUBLICIDADES  
2.002 - MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM A 

2.003 - AMORTIZARÇOES DE DIVIDAS E SEUS g IS  

Produtos (Unid.Medida) 

Fisica Financeira 

CAMARA MUNICIPAL. 1,000 11.199,06 00.01 0999 

PERMANENTE 1,000 6.719,40 00.01 0999 

1,000 40.250,00 00.01.0999 

1,000 2.218,51 00.01.0999 

RA MUNICIPAL 1,000 541.807,08 00.01.0999 

RGOS 1,000 1.477,66 00.01.0999 

Total: 603 669,71 

Le 

ìl 

rr 
r

l 

 

00 O* OUTROS RECURSOS 
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El DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 1)112 

elatono das Metas e Prioridades das Despesas por Programas 
4^.110 Auloraçao um 1510412011 (C) 

Página: 3132 

Data: 14/04/2011 

rograma 

0003 - ATENÇÃO BASICA 

,bietivo 

ustificativa 

hretrizes (Formas de implementaçao) 

Metas 
Produtos (Unict.MedIda) Ações 

Física Financeira 

059 - AQUISIÇÃO DE EQWUIPAMENTOS E MAMPIAIS PERMANENTE. 1,000 

073 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DE MINI-POSTA SAUDE 1.000 

086 • AQUISIÇÃO DE BICICLETAS !, 1,000 

• 047 . MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PA' R. 1,000 

' 048 - MANUTENÇÃO E ENCÃRGOS COM PSF : 1,000 

• 049 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PACO 1,000 

8.625,00 00 01.0999 

51.750,00 00.01.0999 

2.324,15 00.01.0999 

57 782.18 00 01.0999 

345.000.00 00.01.0999 

117.490,90 00.01 0999 
r 

Total: 582.952,23 

Leç 

/0 011110 ,UTROS RECURSOS 

• 



007 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS 

008 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERterS 

009 - AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 

010 - CONSTRUÇÃO DE MUROS E ALAMBRADO  

011 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SEDE UNICIPAL 

012 - CONTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 

013 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS  

014 INFORMATIZAÇÃO DO PODER F.,XECUTlyC;I I 

015 — " PACITAÇÃO DE SERVIDORES  

016 ÃO DE VEICULOS i 

017 IÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATER , S PERMANENTES 

018 - I 

ek

SIÇÃO DE VEICULOS I 

019 • LOCAÇÃO DE IMOVEIS i 

021 - ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR I 

022 - REESTRUTURAÇÂO ADMINISTRATIVA ! 

024 - REGULARIZAÇÃO DOS LOTES URBANOS URAIS 

028 - CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PUBLICA a SALA DE EVENTOS 

059 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE IS PERMANENTES 

124 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATER PERMANENTES 

125 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS 

126 - CONTRUÇÃO DE MUROS E ALAMBRADQS 

127 - AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO VEICULOS E MAQUINAS 

004 - DESPESAS COM PUBLICIDADES  

005 - MANUTENÇÃO DE ENCARGOS DO GABIN E DO PREFEITO. 

006 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SEÇRIETARIA 

008 - MANUTENÇÃO DE TORRES DE TRANSMIS . O 

C28 - MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM O GAS.NETE 

038 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PROGRAMA APLAUSOS 

039 - MANUTENÇÃO COM O TRANSPORTE E$Ç ' R. 

040 - MERENDA ESCOLAR !, 
041 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COMO PEMA 

055 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

Leg 

0 01 OUTROS RECURSOS 

stado do Mato Grosso 

REFEITURA MUNICIPAL DE CANABRM • DO NORTE 
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Pagina 4/32 

Data 14/04/2011 

Produtos (Unicl.atactida) Metas 
Recursos 

Física Financeira 

1,000 

1,000 

1.000 

1,000 

65.090.00 

17250.00 

50.000,00 

40250.00 

00.01.0999 

00.01 0999 

00.01.0999 

00 01.0999 

1.000 86 250,00 00.01 0999 

1,000 100 000.00 0001.0999 

1,000 31.050,00 00.01 0999 

1,000 20 125.00 00 01 0999 

1,000 40.250.00 00.01.0999 

1,000 92.000,00 00.01.0999 

1,000 28.750.00 0001.0999 

1,000 115.000,00 00.01.0999 

1,000 1.150,00 00.01.0999 

1,000 109.250,00 00.01.0999 

1,000 109.250,00 00.01 0999 

1,000 57.500.00 00.01 0999 

1,000 34.500,00 00.01.0999 

1,000 92.000,00 00.01.0999 

1000 1.150,00 00.01.0999 

1,000 1.150.00 00.01.0999 

1,000 1.150,00 00,01.0999 

1,000 1.150,00 00.01.0999 

1.000 11.039,71 00.01.0999 

1,000 379.921.34 00.01.0999 

1.000 729 500,00 00.01.0999 

1.000 55 200,00 00.01.0999 

1,000 642 329.40 00 01 0999 

1,000 13800.00 00 01 0999 

1,000 220 800.00 00.01.0999 

1,000 57.960,00 00.01.0999 

1,000 23.485.53 00.01.0999 

1,000 63.250,00 00.01.0999 

Total: 3 291 550,98 

rograma 

0007 - ADMINISTRAÇÃO 

bietivo 

ustificativa 

,iretrizes (Formas de implementação) 

Ações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAIEIR A DO NORTE
Data: 14/04/2011 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS í'  12 

Relatório das Metas e Prioridades das Des sas por Programas 
~o Mãoobçáo arn 154.2011 (C) 

Programa 

J014 - PRODUÇÃO VEGETAL 

Objetivo 

Justfficativa 

Diretrizes (Formas de implementação) 

1_1 
1 398 - IMPLANTAÇÃO DO VIVEIRO E HORTAS .;OlilUNITARIAS 

1 099 - COMBATE A EROSÃO E CONSERVAÇÃO RO SOLO.  

1 100 - AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 

1 101 - IRRIGAÇÃO RURAL 

1 102 • APOIO E TREINAMENTO RURAL AO PEO4ENO AGRICULTOR. 

1 122 - IMPLANTAÇÃO DO VIVEIRO E HORTAS, UNITARIAS. 

1 123 • COMBATE A EROSÃO E CONSERVAÇÃO o SOLO. 

2 026 - MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM A sçç RETARIA 

2 02' "^NUTENÇÃO E ENCARGOS COM A gOlETARIA 

Legenda: 

00 01.0999 - OUTROS RECURSOS 

•  

Ações Produtos (Unid.ltedida) Metas 
Recursos 

Fisica Financeira 

1.000 1 150.00 00 01 0999 

1,000 1 150,00 00 01 0999 

1.000 7 045,68 00.01 0999 

1.000 1 150.00 00 01 0999 

1,000 1.150,00 00.01 0999 

1.000 1 150,00 00.01.0999 

1,000 1 150,00 00.01 0999 

1,000 91 593,58 00.01.0999 

1,000 99 705,00 00 01.0999 

Total: 205.244,24 

r 
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Página: 6/32 

Data: 14/04/2011 

'rpgrama 

0015 - PRODUÇÃO ANIMAL 

kjetwo 

,ust.ficateva 

)iretnzes (Formas de implementação)
i 

Metas 
~soa 

Física Financeira 

1 104 - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE AP9ir4 A SUINOCULTURA. 1.000 1.150,00 00.01.0999 

Total: 1.150,00 

Legenda: 

JO 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

• 

Ações Produtos (Unkl.Medista) 
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12 

asas por Programas 

Página 7(32 

Data: 14/04/2011 

rograma 

0019 - ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE 

)ojetivo 

'ustificahva 

)tretnzes (Formas de implemantaçao) 

a Ações Recursos Produtos (Unid.lilsdkte) 

1 074 - AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA 

1 079 - CONTRUÇÂO E AMPLIAÇÃO O POSTOW 

Fiai  Financeira 

1.000 57.500.00 00 01 0999 
1,000 40 250,00 00 01 0999 

Total; 97.750,00 

•II 

Legenda: 

DO 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

• a 
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Página: 8/32 

A DO NORTE
Data: 14/04/2011 

12 

sas por Programas 

I 

r-ograma  

3023 • VIGILANCIA A SAUDE  

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementação) 

•I 

• 
i•-•• 

3b.ietivo  
• " 

i  

./... 

Ações . Produtos (Unid.M•ellcla) Matas 
Recursos 

Física Financeira 

1 085 - AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS. 

2 052 • MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM VISA 

2 054 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ECO 

1.000 11.500.00 00.01.0999 

1,000 8.510,00 00 01_0999 

1.000 44 803.29 00 01 0999 

Ir Total: 84.813.29 

Legenda: - 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

• 

• 
II 
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Página: 9/32 

Data: 14/04/2011 

'rograrna 

0024 • ASSISTENCIA A FARMARCIA 

)bjetwo 

justificativa 

Jiretrizes (Formas de implementação) 

Metas Ações Recursos Produtos (UieLkineada) 

Falta Financeira 

2 050 - MANUTENÇA0 E ENCARGOS COM A FAR  CIA BASICA.  1.000 34 588.22 00.01.0999 

Total: 34.588.22 

Legenda: 

)0 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 
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.elatõrio das Metas e Prioridades das Despesas por Programas 
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Página 10/32 
Data 11/01/2011 

finfafTla 

0040 - PROGRAMAS INTEGRADOS 

>cjetwo 

outoficahva 

)iretn.tes (Formas de implementação) 

Metas 
Ações Recursos Produtos (Unid.lieedIda) 

Física Financeira 

BLICAS 1,000 57.500,00 00 01.0999 

Total: 57.500.00 

Legenda: 

)0 01.0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

1 168 - REFORMA E AMPLIADA() DAS ESCOLAS 

• 
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Pagina: 11/32 

Data: 14/04/2011 

'rograma 

0041 - EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE OA 08 ANOS 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de impiementaçao) 

Ações Recursos 

Fisica Financeira 

Produtos (Unkt.Medtda) 
Metas 

1 030 - AQUISIÇÃO DA VACA MECANICA 2.300,00 00.01.0999 

1 150.00 00.01.0999 

2.348.53 00 01 0999 

3.253.81 00 01 0999 

5 229.34 00 01.0399 

57.500.00 00.01 0999 

9.298,80 00 01 0999 

272.249.89 00.01 0999 

157.474,85 00.01.0999 

1 031 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIA' PERMANENTE 

1 032 • AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDATICO PED ICO PARA EDU 

1 033 - CONSTRUCAO DE SALA DE AULAS PARA DUCACAO 

1 035 - CONSTRUCAO DE MUROS E ALMOBRA 

2 011 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CRECI-I 

2 012 - CURSO DE CAPACITAÇÃO DE PROFE ES DA PRE - ESCOLA 

2 045 - REMU DOS PROFISSIONAIS DO MAG Et) BASCA 

2 04' "" JUTENCAO3E ENCARGOS COM FUNDRB INFANTIL 

r 

1,000 

1.000 

1,000 

1,000 

1.000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

Total: 510.803,02 

Legenda. 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

f : 
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Página 12/32 

Data: 14/04/2011 

programa 

3046 - EDUCACAO FISICA E DESPORTOS 

Dbjetiv0 

Justificativa 

Diretnzes (Formas de implementação) 

Metas Ações R•Curaos Produtos (Unkl.Medida) 
Fisica Financeira 

1 327 • CONSTRUCAO DE CENTRO CULTURAL. MUSEU HISTORICO 

1.060 - CONSTRUCAO DO CAMPO DE FUTEBOL Ej 1REAS DE 

1 061 - CONSTRUCAO DE VENTUARIOS E ARC4111fIANCADAS 

1.064 - CONSTRUCAO E REFORMA DO GINASIO MUNICIPAL 

1.150,00 00.01.0999 
1.150,00 00.01.0999 
1.150.00 00.01.0999 

1.150,00 00.01 0999 

1,000 
1.000 

1,000 

1,000 

Total: 4.600,00 

Legenda: 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS • 

• 

O 
,2 



Metas 

Fislca Financeira 

Produtos (Unid.kiedkla) Ações Recursos 

stado do Mato Grosso 
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Pagina 13132 

Data 14/04/2011 

'rograma 

0049 - EDUCACAO ESPECIAL 

lbjetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de irnplementac2o) 

1 057 - CONSTRUCAO DE SALAS DE AULA E NDICIA 1.000 32 200.00 00 01 0999 

32 200.00 

  

Total: 

Legenda: 

03 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

  

   

• 

f • i• 
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Página: 14132 

Data: 14/04/2011 

Programa 

0051 - ENERGIA ELETRICA 

Objetivo 

Justificativa 

+~- 
Diretrizes (Formas de impiementaçlio) r 

Ações Recursos 
Fisica Financeira 

Produtos (Unididedida) 
Metas 

1 107 - AMPLIACAO DA REDE DISTRIBUICAO  ERGIA ELETRICA  1,000 1.150,00 00.01.0999 

Total: 1.150,00 

Legenda: 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

• 
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Página. 15/32 

Data. 14/04/2011 

Programa 

0057 - I-IABITACAO 

Objetivo 

Justificativa 

Diretnzes (Formas de kopiamentecio) 

Metas 
Recursos 

Física Financeira 

Ações Produtos (Unid.lAtidida) 

1 140 - CONSTRUCAODE CASAS POPULARES EIMPLANTACAO  1,000 5.810.38 00.01 0999 

Total: 5.810,38 

Legenda: 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

1 

lirmielememeacrateaa,....o., 

P4r  

• 

c2_9_ 
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1 Pagina: 16/32 

A DO NORTE Data: 14/04/2011  

12 

s por Programas 

Programa 

0060 - SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 

- - -- 

Objetivo 

ir 

. 

Justificativa 

1 . . 

Diretrizes (Formas de impiementaclo)  II • 

Ações 
1 

Produtos (link:Medida) 
Metas 

Recursos 
Fisica Financeira 

1 133 • AMPLIACAO DA REDE DE ILUMINACAO 

1 136 - ELETRIFICA° URBANO E RURAL 

1 137 • CONSTRUCAO DE MUROS E ALAMBRADQB 

1 172 - CONSTRUCAO E MANUTENCAO DO AT 

PU CA 1,000 1.150.00 00.01.0999 

1,000 1 150.00 00.01.0999 

NO CEMITERIO 1,000 1.150,00 00.01.0999 

 O DA REPRE 1,000 57.500,00 00.01.0999 

r , Total: 60.950,00 

Legenda: 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

• 
• 

.1 

11 

.1 ' 

i 
1 I 

II 
I 

!I 
; 1 
I I 
i I 
I 

I 
! i 
}I 
! 
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I 

i •    

1 
1 

1 
1 i 
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I ! 

Página 17132 

Data: 14/04/2011 

Programa I I 
0062 - INDUSTRIA II 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementaçao) 

Recursos Produtos (UnicLIAiedida) Ações 

Física Financeira 

Metas 

1 105 - INSTALACAO DE DISTRITO INDUSTRIAI. 1,000 2.324.15 00.01.0999 

Total: 2.324.15 

Legenda: • 
00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

il 

; 

il  

! I 
11 

• 
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Pagina: 18r32 
Data: 14/04/2011 

Programa 

0064 • SERVICOS FINANCEIROS 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementação) 1- 

Metas 
Recursos Produtos (Unld.Medida) Ações 

1,000 RVACAO DA 1 149 - PAVIMENTACAO RESTAURACAO E C0t1,5-.., 
Total: 

1.150.00 00.01.0999 

1.150,00 

Física Financeira 

Legenda; 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

r------...—:------ -- pl„,,Ç,7", . . r ; 
I .gis . TJ,, : 

C 3.2 ' 
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1 

4  

i 

Págtna: 19/32 

A DO NORTE
Data: 14/04/2011 

12 

sas por Programas 

. 

Programa 

0076 - SANEAMENTO 

I 

Objetivo 

11 

I 
I 
I 

Justificativa 

L.. 
 

Diretrizes (Formas de implementaçlio) ( 

i 

1 

Ações i Produtos (Unid.M•dida) Metas 
Recursos 

Fisica Financeira 

1 087 - CONSTRUCAO DE BANHEIROS PÚBLICOS{ 
1 088 - CONSTRUCAO DE GALERIAS DE AGUAS 

1.089 - CONSTRUCAO E IMPLANTACAO DE USMA 

1 090 - AQUISICAO DE VEICULOS E CARINHOO 

1 091 - CONSTRUCAO DO ATERRO SANITARIO 

1 092 - AQUISICAO DE IMOVEL PARA IMPLANTIA 

1 097- CONSTRUCAO DA REDE DE AGUA E E 

1 150 - CONSTRUCAO E MANUTENCAO DO 

1 150 ISTRUCAO E MANUTENCAO DO S 

2.02•.4UTENCAO E ENCARGOS COM O 

2 029 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO DEPARIOAENTO 

I I 

e 

t000 17 250.00 00.01 0999 

UVIAIS 1,000 28 750,00 00.01 0999 

DE RECICLAGEM 1,000 34.500,00 00.01.0999 

RA COLETA 1.000 57 500.00 00 01 0999 

1,000 92 000.00 00 01.0999 

O DO ATERRO 1,000 57.500,00 00 01 0999 

TO 1.000,000 57 500,00 00 01.0999 

DE ABASTECIMENTO 1,000 5.810,38 00.01 0999 

DE ESGOTO 1,000 48.120,75 00.01 0999 

TAMENTO 1,000 57.500,00 00.01.0999 

DE AGUA E ESG( 1,000 1.150,00 00.01.0999 

! ¡ : Total: 455.581,13 

Legenda: 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

tf 

ii 

• 

033 
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III 
A DO NORTE 

12 

sas por Programas 

Página: 20/32 

Data: 14/04/2011 

II 
Programa 

0079 - SEGURANCA, HIGIENE E MEDICINA D TriABALHO 

Objetivo . i 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementação) 

Matas Ações Produtos (Unid.Medida) Recursos 

1 071 - CONSTRUCAO DE LABORATORIO E CON$ULTORIO 

1 075 - AQUISICAO DE VEICULOS 

1 076 - AUXILIO FAMILIAR COM PROGRAMA DO 

1 077 - CONSTRUCAO DE CENTRO PARA PRE 

1 078 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MAT 

1 081 - CONSTRUCAO AMPLIACAO E REFOR 

1.093 - AQUISICAO DE ESQUIPAMENTOS E 

1 169 - AQUISICAO DE IMOV. P/CONSTR. DA E 

2 02? NUTENCAO E ENCARGOS DA SEC 

O DA SAUDE 

O DE ANIMAIS 

PERMANENTE 

PRONTO SOCORRO 

IAS PERMANENTE 

CAO DE TRAT. DE AGUA I 

RIA DE SAUDE 

MUNICIPAL 2 0 IUTENCAO E ENCARGOS COM O FIJ 

20 ONSTRUCAO PARTICULAR AO CISBA 

2 051 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM MAS SAUDE 

2.053 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O PIA# 

2 057 - AMPLIACAO DO CENTRO DE REABIUTAb O 

2.059 - CONSTRUCAO DA SALA DE PARTO 

1,000 1.150.00 00.01.0999 

1,000 46.000,00 00.01.0999 

1,000 40.250,00 00.01.0999 

1,000 33.810,00 00.01.0999 

1,000 11.500,00 00.01.0999 

1,000 28.750,00 00.01.0999 

1.000 11.500,00 00.01.0999 

1,000 57.500,00 00.01.0999 

1,000 1.011.117,08 00.01.0999 

1,000 69.000,00 00.01.0999 

1,000 63.250,00 00.01.0999 

1.000 70.852,02 00.01.0999 

1,000 63.359,82 00.01.0999 

1,000 57.500.00 00.01.0999 

1,000 92.000,00 00.01.0999 

Física Financeira 

Total: 1657.538,92 

Legenda: 

00.01.0999 - OUTROS RECURSOS 

1:1
; °  
• 



Estado do Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAB 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAB 

Relatório das Metas e Prioridades das Despesas 
5.00 Aiwapio em 15AW2011 (C) I i I 

I 1
Pagina: 21/32 

1  A DO NORTE
Data: 14/04/2011 

I
12 

por Programas 

Programa 

0094. PROG. DE FORMACAO DO PATR. DO 

. ......._._............_—___,--_...— 

Objetivo 

.... . __ .._ . 

. PUBLICO 

_ — 

Justificativa 

. .. _ ..... ......... ......._ 

Diretrizes (Formas de implementado) 

____ ....._ 

Ações Produtos (Unkl.Medida) 
Metas 

Recursos 

Fisica Financeira 

2 033 • CONSTRUCAO PARA O PASSEP 1,000 47.537,24 00.01 0999 

Total: 47.637.24 

Legenda: - 

00.01 0899 - OUTROS RECURSOS 

• 

i 
il 
'i 

i 

• 



Estado do Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

Relataria das Metas e Prioridades das D'ssas 
Samaçào Afteraçáo arn 15/04/2011 (C) 

i 

: 1 

Pagina: 22/32 

A DO NORTE Data: 14/04/2011  

12 

por Programas 

Programa 

0091 - TRANSPORTE URBANO 

Objetivo 
•-. 

I 

Justificativa 

. 

Diretrizes (Formas de implementado) 

Ações I  Produtos (Unid.htedIda) µeb  e 
Recursos 

Fisica Financeira 

1 143 AMPLIACAO DA FROTA DE VEICULOS Ei QUINAS 1,000 5.839,42 00.01.0999 

Total: 5.839,42 

Legenda: 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

IIIII 

i . 

• 



Estado do Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRi A DO NORTE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 012 

Relatório das Metas e Prioridades das DGs por Programas 
Seleção ~ação ar 191:14/2011 (C) 

Página: 23/32 

Data: 14/04/2011 

Programa 

0099 - RESERVA DE CONTIGENC1A 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementação) 

Metas 
Recursos 

Fisica Financeira 
Ações Produtos (Unid.litedida) 

2 034 - RESERVA DE CONTIGENCIA 1,000 85.357,80 00.01.0999 

Total: 85.357.80 

Legenda: 

00.01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

• 
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Estado do Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABOk A DO NORTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 12 
Relatório das Metas e Prioridades das Dei,i/mas por Programas 
>eadçào Aner açáo orn 1934/2011 (C)

'1 

Página: 24/32 

Data: 14/04/2011 

Programa 

0100 - EXPANCAO E MELHORIA DO ENSINO FU1DAMENTAL 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementaçAo) 

Recursos 
Física Financeira 

Ações Produtos (Unid.litedida) Metas 

PEMANENTE 1 037 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATE 

1 038 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAI 

1 039. AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS 

1 040 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA 

1 041 - AQUISIÇÃO DE NOVEL PARA CONSTR 

1 044 - CRIAÇÃO DE BIBLIOTECAS ITINERANTES 

I 045 - AMPLIAÇÃO DO ACERVO BIBLIOGRAFICC1 

1 046 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRASI  

1 047 ''ÇÃO, LOCAÇÃO E MANUNTENÇÃ 

1.041 AATIZAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICI, 

1049 - NSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE SALAS CIE! 

1050 - AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAB! 

058. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATR4i. 

! 013 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SE-4R 

014 - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLI-E 

!.015 - LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA O TRAN 

!.020 - CAPACITACOES DE PROFESSORES 

!.043 - REMUN. DOS PROFISSIONAIS DO MAGIS. 

• 044 - MANUT. E ENCARGOS DO FUNEDB FUNDA'  

r,SCOLAS MUNICIPAIS 

REDE FISICA 

yU DA QUADRA POUESPC 

QOM SALAS 

1,000 23.000,00 00.01.0999 

1,000 23.345,00 00.01.0999 

1,000 48.000,00 00.01.0999 

1,040 28.750.00 00.01 0999 

1,000 5.229,34 00.01.0999 

1.000 17.250.00 00.01.0999 

1,000 14.375,00 00.01.0999 

1,000 28.750,00 00.01.0999 

1,000 34.500.00 00.01.0999 

1,000 11.500,00 00.01.0999 

1,000 57.500,00 00.01.0999 

1,000 11.500,00 00.01.0999 

1,000 23.000,00 00.01.0999 

1,000 730.758,96 00.01.0999 

1,000 11.500,00 00.01.0999 

1,000 30.551,22 00.01.0999 

1,000 57 500,00 00.01.0999 

1.000 696.980,78 00.01.0999 

1,000 312.297,25 00.01.0999 

IRTE ESCOLAR 

VEICULOS 

S 
OLA DO ENSINO FUNDA? 

PERMANENTE 

ARIA 

AS NAS ESCOLAS 

TE ESCOLAR 

EDUC. BASE 

NTAL 

Total: 2.164.285,53 

Legenda: 

01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 
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=siado do Mato Grosso 

,REFEITURA MUNICIPAL DE CANAS A DO NORTE 

.E1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 12 

telatório das Metas e Prioridades das OtisMisas por Programas 
ebglo Akençáo om 15/0.2011 (C) 

Pagina' 25/32 

Data: 14/04/2011 

>rograma I • 

0101 - EXPANSAO E MELHORIA DO ENSINO r.( RIOR 

)bjetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementaçio) 

Metas Produtos (Unid. Medida) Recursos Ações 

Física Financeira 

1 051 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO ACADEMICO I 

1.052 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO FISICO PARA • IMPLANTAÇÃO DO NEAC 

1 053 -  INSTALAÇÃO DE UNIVERSIDADF-/FACU '  

1.055 - CONSTRUÇÃO DE MUROS E ALANBRAÓ1 

1 056 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS. 

2 016 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROFSSORES DO 3° GRUA 

1,000 

1,000 

1.000 

1,000 

1,000 

1,000 

1.150.00 00.01.0999 

1.743,11 00.01.0999 

2.348,55 00.01.0999 

1.150,00 00.01.0999 

1.150.00 00.01.0999 

33.700,18 00.01.0999 

Total: 41 241,84 

00 01 a 9 - OUTROS RECURSOS 

Le

II I 

II 

II 

. 

• 

I
As.  . i,.:,,y ••' 

1 #42f4._;,¡•.;.,..' ; • ---, 
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Estado do Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS A DO NORTE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS. 12 

Relatório das Metas e Prioridades das Des,,esas por Programas 
Altraçáo em 15~2011 (C) 

Página. 26/32 

Data: 14/04/2011 

Programa 

0102 - PRESERVACAO AMBIENTAL 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementacio) 

-r 

Ações 

Flalca Financeira 

1 118 - REFLORESTAMENTO DA MARGEM DA E14!RESA 

1 119 • ARBORIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS IDA CIDADE 

1 120 - PROMOÇÃO DO TURISMO 

1 121 - CONSTRUÇÃO DO CAIS 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1 150,00 00.01.0999 

1.150,00 00.01 0999 

1.150,00 00.01.0999 

1.150,00 00.01.0999 

Total: 4.600.00 

Legenda: 

00 01.09°" OUTROS RECURSOS 

r 

• 

Produtos (UnkLatedida) Metas 
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,REFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAyA DO NORTE 

_Et DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2112 

2eiatórto das Metas e Prioridades das Daspesas por Programas 

Pagina: 27/32 

Data: 14/04/2011 

• 10ç90 Altemr,Go em 15004/2011 (C) 

,rograma 

0103 - EDIFICACAO PUBLICA 

)b)stivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementaçlo) 
1, 

a Produtos (Unittlaaditta) a 

PREDIOS 

ABASTECIMENTO 

1.130 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA 

1 131 - CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA REI 

Fisica Financeira 

1,000 1.150,00 

t000 5.810,38 

Total: 8.980,38 

00.01.0999 

00.01.0999 

Ações 

Legenda: 

O() 01.0999 - OUTROS RECURSOS 

• 
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ils4oçao Alteração ern 150412011 (C) 

Página: 28/32 

A DO NORTE
Data: 14/04/2011 

12 

s por Programas 

Programa 

0104 - SERVICOS DE TRANSPORTE URBANO 

Objetivo 

..,¡.- 

Justificativa 

i 

Diretrizes (Formas de implementaçad) 

_-................_............__________ 

Ações ' 

-, 

Produtos (Unid.Medida) 
Metas 

Recursos 
Física Financeira 

J 
1 144 - PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE V4 

1 147 - ABERTURA. CONTRUÇÁO E MANUNTE 

41RBANAS 1,000 5.839,42 00.01.0999 

DE ESTRADAS 1,000 1.150,00 00.01.0999 

... 
Total: 8.989.42 

Legenda: 

00.01.0999 - OUTROS RECURSOS 

e 

. . 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ÀI:112 

Relatório das Metas e Priondades das Des sas por Programas 

Página 29/32 

Data: 14/04/2011 

SeMeAo Altorrhyll o om 190412011 (Cl 

Programa 

0105 - SERVICOS DE TRANSPORTES RODOVIA 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementação) 

Metas Ações Produtos (Unlid.kledida) 

Física Financeira 

1 148 - CONSTRUÇÃO. REFORMA E MANUTE  DE PONTES  1,000 5.810.38 00.01.0999 

Total: 5.810.38 

Legenda: 

00.01.0999 - OUTROS RECURSOS 

• 

li 
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Data: 14/04/2011 

Estado do Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABilfc DO NORTE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2 

Relatório das Metas e Prioridades das Deis 
Seieçâo Aistrat4o ern 15,04t2011 (C) 

por Programas 

Programa 

0106 • ASSISTENCIA SOCIAL EM GERAL 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementação) 

Ações Dantas Produtos (Unid.Miedida) Recursos 
Fisica Financeira 

1 153 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATER PERMANENTES 

1 155 - AUXILO FAMILIAR COM PROGRAMA DO TIRÃO DA SAUDE 

1 156 - IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PARA ASEÀTENCIA SOCIAL 

1 157 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS EQUIPAMENT MOVEIS E UTENSILIOS 

1 160 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAFiX 

1 167 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHES E FrRE ESCOLA 

2 030 - MANUNTENÇÃO E ENCARGOS DA SECARIA MUNICIPAL DE AÇA- 

2 031 - MANUNTENÇÃO COM FUNDO DE ASSISirECIA SOCIAL E SEUS PRC 

2 058 ' -ENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR 

-110  
Legenda: 

00 01 0080 • Recurso Ordinano 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

1,000 

1,000 

1,000 

1.000 

1,000 

0.000 

1,000 

1,000 

0,000 

9.200,00 00.01 0999 

17.250,00 00 01.0999 

17.250,00 00.01.0999 

5.229,34 00.01.0999 

83.946,07 00.01.0999 

57.500,00 00.01.0080 

186.785,00 00.01.0999 

80 125.00 00 01 0999 

63.946,07 00 01 0999 

Total: 481.231,48 

• 



:stado do Mato Grosso 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CANAB
R

A
y

A 

.EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAgill2 

2elatóno das Metas e Prioridades das Dei 
4rIeçao Attanação em 1501:W2011 (C) 

Magna. ..1 lio, 

Data: 14/04/2011 
DO NORTE 

pesas por Programas 

i 

'rograma 

0107 - ADMINISTRACAO E FISCALIZACAO DE 

Objetivo 

I 

R' CEITAS 

I	 — . 
i 

.. . ..... . .. 

Justificathia 

i' 

Diretrizes (Formas de implementação) 
i' 
I 

• 

Ações 

I 

Produtos (Urild.Medida) 
Metas 

ReCuntos 
Física Financeira 

1 162 • AQUISIÇÃO DE VEICULOS E MOTOS PiiltFt 

1 163 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE) 

1 165 - CADASTRAMENTO PREDIAL E TERRIT 

2.032 - MANUNTENÇÃO E ENCARGOS DA SECR 

FISCALIZAÇÃO 1,000 57.500.00 00.01.0999 

IAS PERMANENTES 1,000 9.200,00 00.01.0999 

L 1,000 40.250,00 00.01.0999 

IA MUNICIPAL DE FINA 0,000 351.071,45 00.01.0999 

Total: 458.021,45 

Legenda: 

00 01 ^ -)UTROS RECURSOS 

• 

I 

• 



Estado do Mato Grosso I i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAB DO NORTE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS' 12 

Relatório das Metas e Prioridades das Despesas por Programas 

ragina. .3, J4 

Data. 14/04/2011 

Soloc,410 Altasçáo 150043011 (C) 

Programa 

0200 • APOIO AOS PRODUTORES RURAIS I! 

Objetivo 

Justificativa 

Diretrizes (Formas de implementado) 

Metas Ações Produtos (Unld.Medida) Recursos 
Pinéu Financeira 

1 110 - CONSTRUÇÃO DE VIVEIRO E PRODUÇO DE MUDAS ELI HORTA 

1 111 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

1 112 - PROMOÇÃO COMERCIAL 

1 113 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRICOLA ij 
1 114 - AQUISIÇÕES DE TRATORES 

1 115 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS 

1 116 - IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA AGRICOLA 

1 117 - IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE VAQUEJ 

1 17 *IMA E AMPLIAÇÃO DA FEIRA C TA 

1110 
 

JPERAR ESTRADAS VICINAIS 

3.220,00 00.01 0999 

1.150,00 00.01.0999 

1.150,00 00.01 0999 

2.324,15 00.01.0999 

1.150,00 00.01.0999 

1 150,00 00.01 0999 

1 150,00 00.01.0999 

1.150,00 00.01.0999 

57 500,00 00 01.0999 

100.000.00 00.01.0999 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1.000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

Total: 169.944,15 

Legerda: 

00 01 0999 - OUTROS RECURSOS 

• 
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ESTADO DO MATO GR9SSO 
MUNICÍPIO DE CANAB VA DO NORTE 
_El DE DIRETRIZES ORÇAM NTÁRIAS 2012 

ANEXO DE METAS FISCAL  

Demonstrativo 1 - Metas Anuai 
3e,eçào Alteração em 15/0412011 (C) 

LRF, art 4°, § o 

Especificação 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (11) 
Resultado Primário (111) = (1-11) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

2012 2013 

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB 
Corrente Constante Corrente Constante 

(a) (a / PIB) 
x 100 

(b) (b / PIB) 
x 100 

11.271.045,16 9.800.908,83 23,188 12.956.490,65 10.730.012,96 26,656 
11.257.245,16 9.788.908,83 23,160 12.940.620,65 10.716.870,10 26,623 
11.271.045,16 9.800.908,83 23,188 12.959.451,93 10.732.465,37 26,662 

11.246.567,50 9.779.623,91 23,138 12.931.302,62 10.709.153,31 26,604 

10.677,66 9.284,92 0,022 9.318,03 7.716,80 0,019 

(200.000,00) (173.913,04) (0,411) (240.000,00) (198.757,76) (0,494) 
0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 

(2.034.729,93) (1.769.330,37) (4,186) (2.274.729,93) (1.883.834,31) (4,680) 

li 
il 

O cálculo das metas acima de las foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconõmico: 

! ARIÁVEIS 2012 2013 2014 

15,000 5,000 5,000 

48.607.099,80 48.607.099,80 48.607.099,80 

15,000 15,000 15,000 

Inflação média (% anual) 

PIB estadual previsto 

percentual de calculo de rec e Oisp 

• 



Página: 1/1 

Data: 14/04/2011 
ESTADO DO MATO GF: SSO 
MUNICÍPIO DE CANAB, VA DO NORTE 
.E1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012 

\NEXO DE METAS FISCAL  

)emonstrativo II - Avaliação Ido Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
ieleção Alteração em 15/04/2011 (C) 

LRF, art 4°, § 2°, inciso I 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (11) 
Resultado Primário (111) = (1-11) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Líquida 

Especificação Metas Previstas em 
2010 

(a) 

8.500.000,00 
8.500.000,00 
8.500.000,00 
8.500.000,00 

0,00 
(597.772,70) 

60.250,87 
(1.379.923,55) 

R$ 1,00 

70 PIB Metas Realizadas em 
2010 

(b) 

% PIB Variação 

Valor 
(c ) (b-a) 

To 
(c/a) x 100 

17,487 12.134.897,83 3.634.897,83 42,764 
17,487 12.134.897,83 3.634.897,83 42,764 
17,487 11.549.444,51 3.049.444,51 35,876 
17,487 11.549.444,51 3.049.444,51 35,876 
0,000 585.453,32 585.453,32 

(1,230) 0,00 0,000 597.772,70 (100,000) 

0,124 0,00 0,000 (60.250,87) (100,000) 

(2,839) 0,00 0,000 1.379.923,55 (100,000) 

O cálculo das metas acima despjjitas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ 1,00 

estadual previsto para 201p 48.607.099,80 

• 



ESTADO DO MATO GROSÇO 
F4 MUNICÍPIO DE CANABA DO NORTE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo III - Das Metas F 
Seleção Alteração em 15/04/2011 (C) 

'ais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

I: 1 

Receita Total 
Receitas Pnmanas (I) 
Despesa Total 
Despesas Pnmánas (II) 
Resultado Pnmário (III) = (1-11) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Líquida 

LRF, art 4°, § 1° 

Especificação 

000.00 
000,00 

7! 000,00 
.000,00 

0,00 
.276,37 
.293,27 

(7fp,150,85) 

Receita Total 
Rec.ilas Pnrnánas (1) 
D 3 Total 

ias Primárias (II) 
ultado Primário (111) = (1-11) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Liquida 

Especificaçáo 

-11" 

t; 9 

1.  

7.500,00 
7.500.00 
7.500,00 
7.500,00 

0,00 
x .127,20 
1.830,83 
.321,31) 

Íi 

Valores a Preços Correntes 

2010 2011 2012 2013 

8.500.000,00 21,430 11.248.688,87 32,310 11.271.045,16 0,220 12.956.490,85 
8.500.000.00 21,430 11.234.688,87 32,170 11.257.245,18 0,200 12.940.620,65 
8.500.000.00 21.430 10.215.788,87 20,190 11.271.045,16 10,330 12.959.451.93 
8.500.000,00 21,430 10.194.503,95 19,940 11.246.567,50 10,320 12.931.302,62 

0,00 1.040.184.92 10.677,86 (98,970) 9.318,03 
(597.772.70) (138,090) (454.806,38) (23.920) (200.000.00) (56,030) (240.000,00) 

80.250,87 (27,880) 30.000,00 (50.210) 0.00 (100.000) 0.00 
(1.379.923,55) 76,430 (1.834.729,93) 32,960 (2.034.729,93) 10,900 (2.274.729.93) 

Valores a Preços Constantes 

2010 2011 2012 2013 

8.925.000,00 15,650 11.248.688,87 26,010 9.800.908,83 (12,860) 10.730.012,96 
8.925.000,00 15,850 11.234.688.87 25,880 9.788.908,83 (12,870) 10.716.870,10 
8.925.000,00 15,650 10.215.788,87 14,460 9.800.908.83 (4,060) 10.732.465,37 
8.925.000.00 15,650 10.194.503.95 14.220 9.779.823,91 (4,070) 10.709.153,31 

0,00 1.040.184,92 9.284,92 (99,110) 7.716,80 
(627.661,34) (138,280) (454.806,38) (27,540) (173.913,04) (61,760) (198.757.76) 

83.263.41 (31,110) 30.000,00 (52.580) 0,00 (100.000) 0,00 

(1.448.919,73) 68,030 (1.834.729,93) 26,630 (1.769.330,37) (3,560) (1.883.834,31) 

INDICES DE INFLAÇÃO 
r 

2009 

5,000 

2011 2012 

5,000 5,000 15,000 5,000 5,000 

2013 2014 

• 

il 



ESTADO DO MATO GROSSO, 
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_El DE DIRETRIZES ORÇAMENTAR 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação 

LRF. art 4°. § 2°, irias° III 

Página: 1/1 

104/ 
, NORTE

Data: 14 2011 
 

2012 

Cos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

! 

RECEITAS REAUZAD 2010 2009 2008 
(a)  (d) 

RECEITAS DE CAPITAL i 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0.00 
1. ,M. 

TOTAL L 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PAGAS 2010 2009 2008 
I (b)  (8) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇA.0 DE ATIVOS 

8
 8

 8
 8

 8
 8

 
d

ci
ci

ci
ci

d
 0

0
0

0
0

0
 

-8
  8

  -8
  - 8

  8
 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 

Investimentos 0,00 

Inversões Financeiras '' H 0,00 

Amortização / Refinanciamento da 000 0,00 

DESPESAS CORRENTES DO RPPS li 0,00 

Regime Próprio dos Servidores P . 0,00 

TOTAL i 1  0,00 0,00 0,00 

r I 
I 

(c)' (a - b) • (1) (f)"(d - e)* (9) (9) 

SallkINANCEIRO 0,00 0,00 0,00 

i
i 

ir 

I 

1 



AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4°, §1 inciso IV, alínea "a") 

'RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPP (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (I) 
if 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições dos Sewitiridos 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 

Em Regime de Débitos e Parcelan'ieottos 

Outras Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária di:tiRIGPS para o RPPS 

r' mais Receitas Correntes j 

S FAS DE CAPITAL 

anação de Bens, Direitos e Ativo 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - *(INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições Petrol" 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Para Cobertura de Déficit Atuarial* 

Em Regime de Débitos e Parceláltptos 

Outras Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Providenciaria dá GPS para o RPPS 

Demais Receitas Correntes 

P -EITAS DE CAPITAL 

inação de Bens, Direitos e Ativ0S 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDEINI 

fi 
ÁRIAS (III) i• (1 + II) 

DESPESAS 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 

ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

PS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IV) 

 

Outras Despesas Previdenciártitia 

Compensação Providenciaria go1 RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdencis 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -IR} PS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (V) 

ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 

ESTADO DO MATO GROSSO Página: 1/2 

MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE
Data: 14/04/2011 

 

I LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
t' 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2012 

R$ 1,00 

2008 2009 2010 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2008 2009 2010 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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RECEITAS E DESPESAS InIkiVIDENCIÁRIAS 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4°, § 2 J 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

1 2012 

inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

*PESAS 
I 

2008 2009 2010 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
ADMINISTRAÇÃO 

Despesas de Capital ' 

(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENp ÁRIAS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) (III - VI) 0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECUES S PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 

.4, 

2008 2010  2009 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPP 

Plano Financeiro 

Recursos para Cobertura de Insuf0 as Financeiras 

P usos para Formação de Resá 

Recursos para Cobertura de Déficit nanceiro 

o  ,s Aportes para o RPPS 

Previdenciário 

 

Recursos para Cobertura de Déficit uarial 

Outros Aportes para o RPPS 

      

      

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPO 

 

0,00 0,00 0,00 

      

BENS E DIREITOS DO RPPS 

     

      

      

      

      

• 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

•• • 



STADO DO MATO GR 
IUNICÍPIO DE CANA: 
El DE DIRETRIZES ORÇA 
VEXO DE METAS FISCAI 

emonstrativo VIII - Marge 

LRF, art 4°, § 2°, inciso V 

41, SSO Página: . 

Data: 14/04/20  • VA DO NORTE 
11 
• NTARIAS 2012 

• 
4,  - Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

R$ 1,00 

EVENTO Valor Previsto 2012 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB J 

0,00 

---- 

---- 

Saldo Final do Aumento Perora .N de Receita (I) 0,00 

Redução Permanente de Desp ! (II) — 

Margem Bruta (III) = (1+11) Í I 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bru, 

Novas DOCC 

V) ---- 

---- 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (111-IV) ' 0,00 

IP 

• 

1

• 

r-----7------ 
h'i,•3'.C„.'iiji 

r: -...  

i 410 
 _... 
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NEXO DE RISCOS 

FISCAIS 



ADO DO MATO GROSSO 
IICÍPIO DE CANABRAVA 
E DIRETRIZES ORÇAMENTAR' 
O DE RISCOS FISCAIS 
IVII - Demonstrativo de Riscos 

LRF, art 4°, 5 3° 

h , NORTE 
• , 2012 

• - is e Providências - Portaria 462/09 

I 

P 

Data 1 

R$ 1.00 

PASSIVOS j  . ,, TES PROVIDENCIAS 

e . 1 Valor Descrição Valor 

PROCESSO EM ANDAMENTO JUDIC 
CONTIGENTES 

ii OUTROS PASSIVOS 18.280,03 ANULAÇÃO DA DOTAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGENCIA 18.280,03 

SUBTOTAL 1 I 18.280,03 1  SUBTOTAL 18.260,03 

DEMAIS RISCO - • , PASSIVOS PROVIDENCIAS 

• o Valor Descrição Valor 

ARRECADAÇÃO MENOR DE TRIBUT.,  73.120,09 ANULAÇÃO DA DOTAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGENCIA 73.120,08 

SUBTOTAL 73.120,09 SUBTOTAL 73.120,09 

TOTAL I 91.400,12 TOTAL 91.400,12 

i. 

i io'iid,ii 

1 gi.,.... T 

I.. C5.  ........ 
IIP 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N° 493/2011 DE: 14 DE JUNHO DE 2011. 

"Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual de 2012 e 
dá outras providências". 

LOURIVAL MARTINS ARAUJO, Prefeito Municipal de 
Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso no uso de suas 
atribuições conferidas em lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1° - Nos termos da Constituição Federal, Art. 165 Parágrafo 
2°, esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o Município 
de Canabrava do Norte orienta a elaboração da respectiva Lei 
Orçamentária Anual, dispõem sobre as alterações na Legislação 
Tributária e atende as determinações impostas Lei Complementar 
n.°101 de 04 de Maio de 2000. 
Artigo 2° - As metas e prioridades do Município para o exercício de 
2012 serão estabelecidas no Anexo 1 desta Lei. 
Parágrafo Único — Atendendo ao disposto no artigo 4° da Lei 
Complementar 101/2000 e na Portaria STN n° 249/2010, integram 
esta Lei os seguintes anexos: 
I — Quadro 1 — Metas e Resultados - Receitas, Despesas, Resultados 
Primário e Nominal e Dívida (art. 4° § 2°, Inciso I da LC 101/00); 
II — Quadro 11 — Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida Comparativo com 
as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4° §§ 1° e 2° da LC 101/00); 

III — Quadro 111 — Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida, Comparativo 
com as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4° §§ 1° e 2° da LC 
101/00); 
IV — Quadro IV - Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4°, § 2°, Inciso 
III da LC 101/00); 
V — Quadro V - Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de 
Ativos (art. 4°, § 2°, Inciso III da LC 101/00); 
VI — Quadro VI — Renúncia de Receita (art. 4°, § 2°, V da LC 101/00); 
VII — Quadro VII - Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração 
Continuada (art. 4°, § 2°, Inciso V da LC 101/00); 
VIII — Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS (art. 4°, § 2°, 
Inciso IV, alínea "a" da LC 101/00); 
IX — Riscos Fiscais (art. 4°, § 3° c/c art. 5°, III, ambos da LC 101/00); 
X — Obras em Andamento (art. 45° da LC 101/00); 
Artigo 3° - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2012, 
a Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, 
acrescidas ao orçamento por Créditos Especiais, desde que façam 
parte do plano Plurianual correspondente ao período de 2010/2013. 
Artigo 4° - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início 
de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público. 
§ 1°  - A Regra constante do capuz deste artigo aplica-se no âmbito de 
cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente 
estabelecidas. 
§ 2° - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 
realização física esteja conforme o cronograma físico financeiro 
pactuado e em vigência. 

Artigo 5° — São prioridades da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2012 o cumprimento de ações estratégicas nas 
áreas de: 

a) Educação; 
b) Saúde e Saneamento; 
c) Infra—Estrutura Urbana Básica; 
d) Modernização Administrativa Funcional 
e) Política Salarial de acordo a vigente; 
f) Promoção e Assistência Social; 
g) Meio Ambiente e Turismo. 

19/8/2011 
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Artigo 6° — O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente, 

recursos para atender as despesas de: 

a) Pagamento do serviço da dívida; 
b) Pagamento de pessoal e seus encargos; 
c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo; 

d) Cobertura de precatórios judiciais; 
e) Manutenção das atividades do município e seus fundos; 

f) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental; 
g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde; 
h) Contribuição ao PASEP; 
i) Reserva de Contingência nos termos do artigo 19. 

Parágrafo Único — Na hipótese do Município vir a contratar 
consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse 

comum, nos termos da Lei Federal n°  11.107/05, deverá observar as 

normas contidas no artigo 8° referido diploma legal. 

Artigo 7° — O Poder Executivo Municipal, tendo vista a capacidade 

financeira do município, poderá fazer a seleção de prioridade dentre as 

relacionadas no Anexo I, integrante desta lei. 
Parágrafo Único — Não poderão ser fixados novos projetos sem que 

sejam definidas as fontes de recursos, exceto aqueles financiados com 

recursos de outras esferas de governo. 
Artigo 8° - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre 

Receitas e Despesas, e em observância às demais normas de direito 
financeiro, especialmente os parágrafos 5°, 6°, 7° e 8° do artigo 165 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo Único — Conforme previsto no art. 166, § 8° da 

Constituição Federal, será admitido o desequilíbrio entre receitas e 

despesas desde que as previsões de receitas excedam as fixações de 
despesas e atendam exclusivamente às atribuições legais dos fundos 
previdenciários cujo objetivo principal é a captação e aplicação dos 
recursos financeiros para garantir o pagamento dos benefícios 
previdenciários, considerando ainda: 
1 — que as despesas de custeio dos fundos previdenciários não 

excedam a dois pontos percentuais do valor total da remuneração dos 

servidores dos entes contribuidores conforme determinação da 

Portaria MPAS n°. 4992, art. 17, VIII, § 3°; 

11 — que os recursos dos fundos devem ser aplicados exclusivamente 

nos pagamentos de benefícios previdenciários conforme determinado 

pelo inciso 111 do art. 2° da Portaria MPAS n°. 4992; 
111 — que os ingressos mensais de receitas são consideravelmente 

maiores que a execução das despesas legais e obrigacionais do fundo 
de previdência. 

Artigo 90  - Até trinta dias após a publicação da Lei orçamentária do 
exercício de 2012, o Executivo estabelecerá, por Decreto, o 
Cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 

realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. 
§ 1°  - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao 

pagamento de despesas obrigatórias do Município em relação ás 

despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações 
constitucionais e legais existentes. 
§ 2° - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas 

serão definidos individualmente, respeitando-se sempre a 
programação das transferências intragovernamentais eventualmente 
previstas na lei orçamentária. 

Artigo 10° - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de 

uni bimestre, frustração na arrecadação de receitas, mediante atos 
próprios, os Poderes Executivo e Legislativo determinarão limitação 

de empenhos e movimentação financeira no montante necessário à 
preservação do resultado estabelecido. 
§ - Ao determinarem à limitação de empenhos e movimentação 
financeira. os chefes dos poderes executivo e legislativo adotarão 
critérios que produza o menor impacto possível na ações de caráter 
social, particularmente a educação, saúde e assistência social. 
§ 2°  - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação 
financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação 

esteja ocorrendo nas respectivas receitas. 

§ 3° - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação 

financeira as despesas que constituem obrigações legais do município. 

19/8/2011 
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§ 4° - A limitação de empenho e movimentação financeira também 
será adotado na hipótese de ser necessário a redução de eventual 
excesso da dívida em relação aos limites legais obedecendo ao que 
dispõem o artigo 31 da Lei Complementar 101. 

Artigo 11° - A limitação de empenho e movimentação financeira de 
que trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte 
caso a situação de frustração de receita se reverta no bimestre 
seguinte. 
Artigo 12° — Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo, 
versando sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado, além de atender ao disposto 
no art. 14 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser 
instruído com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento 
de obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município 
e que não afetará as ações de caráter social, particularmente, a 
educação, saúde e assistência social. 
Artigo 13°  — Para fins do disposto no Parágrafo 3°  do artigo 16 da 
Lei Complementar 101 considera-se irrelevante as despesas realizadas 
até o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) no caso de aquisições de 
bens e prestações de serviços, e de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no 
caso de realização de obras públicas ou serviços de engenharia. 
Artigo 14° — Para fins do disposto da alínea "e", inciso I do artigo 4° 
da Lei Complementar n.° 101, o Executivo instituirá um Conselho 
para efetuar o controle de custos e avaliação dos resultados dos 
programas financiados pelo orçamento municipal. 
§ 1° - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados 
valendo-se dos seguintes critérios: 
I — O levantamento de custos será feito por consulta de preços 
praticados no mercado mesmo quando referirem-se a execução de 
obras, serviços ou aquisições que excedam aos valores de dispensa de 
licitação conforme previsto no art. 43, IV da Lei Federal 8.666/93. 

II — Quando os valores das obras, serviços ou aquisições 
ultrapassarem os valores de dispensa de licitação, estas se realizarão 
mediante formalização de processos licitatórios regidos pela Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
III — Os resultados serão avaliados levando-se em conta o 
cumprimento das metas pretendidas, da satisfação social e da 
comunidade beneficiada, a execução dentro do prazo previsto e a 
estrita observância dos princípios da economicidade, eficácia e 
transparência. 
IV — Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham 
atender solicitações comunitárias ou necessidades sociais. 
§ 2° - O Conselho que trata este artigo será nomeado por Decreto a ser 
baixado pelo Prefeito Municipal devendo seus membros representar: 
I — 01 — Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Infra-
estrutura Obras, quando tratar-se de obras ou serviços de engenharia; 
11 — 01 — Representante do Setor de Compras e Licitações do 
Município; 
111— 01 — Representante da Comunidade a ser beneficiada; 
IV — 01 — Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando 
tratar-se de recursos da saúde; 
IV — 01 — Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores 
do Município, quando tratar-se de recursos da educação. 
§ 3° - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão 
objetos de ampla divulgação, para conhecimento dos cidadãos e 
instituições organizadas da sociedade. 
Artigo 15° — Na realização de programa de competência do 
Município, adotar-se-á a estratégia de transferir recursos a instituições 
públicas e privadas sem fins lucrativos desde que autorizado em Lei 
Municipal e seja firmado convênios, ajustes e outros congêneres, pelo 
qual tique claramente definidos os deveres de cada parte, forma e 
prazos para prestação de contas. 
§ 1° - No caso de transferência a pessoas. exigir-se-á. igualmente, 
autorização em lei especifica que tenha por finalidade a 
regulamentação de programa pelo qual essa transferência será 
efetuada, ainda que por meio de concessão de crédito. 
§ 2° - A regra de que trata o capa deste artigo aplica-se às 
transferências a instituições públicas vinculadas á União, ao Estado ou 
outro município. 

19/8/2011 
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§ 3° - As transferências intragovernamentais entre órgãos dotados de 
personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que 
compõe a lei orçamentária, ficam condicionadas às normas constantes 
das respectivas leis instituidoras ou leis específicas. 
Artigo 16° — Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas, de 
responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que 
firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou 
congêneres e venham oferecer beneticios à população do município 
desde que existam recursos orçamentários disponíveis: 
I — Empaer 
11— Policias Civil e Militar 
III — I 'Icica 
IV — Sema 
V — Tribunal Regional Eleitoral 
VI — Exatoria Estadual 
VII — 1BAMA. 
VII — Tribunal Regional do Trabalho 
IX - Detran 

Artigo 17° — O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de 
qualquer das medidas relacionadas no Art. 169, § I°, da Constituição 
Federal, poderá ser . realizado mediante lei especifica, desde que 
obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, § único da Lei 
Complementar n.° 101, e cumpridas às exigências previstas nos art. 16 
e 17 do referido diploma legal. 

§ 1° - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, 
adicionalmente, limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição 
Federal. 
§ 20  - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se 
houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as 
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 
Artigo 18° — Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que 
trata o art. 22 da Lei Complementar n°. 101, a manutenção de horas 
extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 
execução de programas emergências de saúde pública ou em situações 
de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do chefe 
do executivo. 
Artigo 19° — Fica constituído uma Reserva de Contingência a ser 
incluída na Lei Orçamentária, destinada ao atendimento de 

• 

19/8/2011 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NOrc f E 

CNPJ: 37.465.20010001-20 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

esrAwbncp 

CriColr'EICYJCP 
E DEP-10C 

QUADRO X OBRA EM ANDAMENTO (ART,45 DA LEI COMPLEMENTAR N°101/2001 

REAVALIAÇAO 

ESPECIFICAÇÃO EFETUADO % A EXECUTAR % FONTE DE RECURSO PREVISÃO DE 
TERMINO 

SISTEMA DE 
EGOTAMENTO 
SANITARIO 

0,00 2.089.536,31 0,00 FUNASSA/PREFEITURA 12/2011 

SISTEMA DE 
ABASTECIMETO 
DE AGUA- 
CIDADE 

0,00 530.195,00 0,00 FUNASSA/PREFEITURA 10/2011 

SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO 
DE AGUA- 
PRIMAVERA 

0,00 28.391,76 0,00 FUNASSA/PREFEITURA 11/2011 

SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO 
DE AGUA- 
PRIMAVERA 

0,00 33.700,00 0,00 FUNASSA/PREFEITURA 02/2012 

CENTRO DE 
PRODUTOR 
RURAL-CIDADE 

0,00 16.000,00 0,00 MAPA/CAIXA/PREFEITURA 06/2011 

RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS 
TATUIBI-PA 

0,00 972.989,21 0,00 INCRA/PREFEITURA/SED/UC/MT 08/2011 

PRAÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO S/N — CENTRO — CEP: 78658-0000 
CANABRAVA DO NORTE — MT — FONE (066) 3577-1152/ 3577-1156 



• - ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORIE 

CNPJ: 37.465.200/0001.20 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

QUADRO X OBRA EM ANDAMENTO (ART,45 DA LEI COMPLEMENTAR N°101/2001 
Wd,ORES-N42~S-H5A-4ei,m  

REAVALIAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO EFETUADO % A EXECUTAR % FONTE DE RECURSO PREVISÃO DE 
TERMINO 

SISTEMA DE 
EGOTAMENTO 
SANITARIO 

0,00 2.089.536,31 0,00 FUNASSA/PREFEITURA 12/2011 

SISTEMA DE 
ABASTECIMETO 
DE AGUA- 
CIDADE 

0,00 530.195,00 0,00 FUNASSA/PREFEITURA 10/2011 

SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO 
DE AGUA- 
PRIMAVERA 

0,00 28.391,76 0,00 FUNASSA/PREFEITURA 11/2011 

SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO 
DE AGUA- 
PRIMAVERA 

0,00 33.700,00 0,00 FUNASSA/PREFEITURA 02/2012 

CENTRO DE 
PRODUTOR 
RURAL-CIDADE 

0,00 16.000,00 0,00 MAPA/CAIXA/PREFEITURA 06/2011 

RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS 
TATUIBI-PA 

0,00 972.989,21 0,00 INCRA/PREFEITURA/SED/UC/MT 08/2011 

PRAÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO S/N - CENTRO - CEP: 78658-0000 
CANABRAVA DO NORTE - MT - FONE (066) 3577-1152/ 3577-1156 



S ESTADO DE MATO GROSSO 
PRIFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NOkiE 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

CONSTRUÇÃO 000
-- 

19.000,00 SEDUC/PREFEITURA 08/2011 
-QUADRAS- --IAS-- 

BENTO-CIDADE 
- 

REABILITAÇÃO 
DE CENARIOS DE 
DESATRES-
REPRESAS 

0,00 - 530.000,00 MT/CAIXA/PREFEITURA 08/2011 

CENTRO DE 
CONVIVENCIA 
DO IDOSO 

0,00 - 71.359,01 SETPU/PREFEITURA 10/2011 

CONSTRUÇÃO DE 
CRAS 

0,00 - 20.000,00 SETPU/PREFEITURA 04/2012 

TOTAL 4.3 1 1.171,29 

@ 
PRAÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO SIN - CENTRO - CEP: 78658-0000 

CANABRAVA DO NORTE - MT - FONE (066) 3577-1152/ 3577-1156 



• ESTADO DE MATO GROSSO 410 
PKtFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NLiNTE 

CNPJ: 37465.200/0001-20 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

CONSTRUÇÃO 0,00 19.000,00 SEDUC/PREFEITURA 08/2011 
-BUAS  - 

BENTO-CIDADE 
REABILITAÇÃO 
DE CENÁRIOS DE 
DESATRES-
REPRESAS 

0,00 - 530.000,00 MT/CAIXA/PREFEITURA 08/2011 

CENTRO DE 
CONVIVENCIA 
DO IDOSO 

0,00 - 71.359,01 SETPU/PREFEITURA 10/2011 

CONSTRUÇÃO DE 
CRAS 

0,00 - 20.000,00 SETPU/PREFEITURA 04/2012 

TOTAL 4.311.171,29 

PRAÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO S/N - CENTRO - CEP: 78658-0000 
CANABRAVA DO NORTE - MT - FONE (066) 3577-1152/ 3577-1156 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

Gabinete do Prefeito 

EDITAL 
DE: 25 dg 

007/2011 
arço de 2011 

"Co 

art. 48, 49, 52, 53 

derando o que determina o art. 37, 162 da Constituição Federal e 
4 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal". 

e 
elaboração da 

2012, a realizar-

partir das 14:00 

-se público, a Convocação para a Audiência Publica para 

- Lei de Diretrizes Orçamentária, para o exercício financeiro de 

no dia 05 de Abril de 2011, no Plenário da Câmara Municipal a 

To 

REGISTR 

PUBLIQU 

CUMPRE- 

Lourival Marti> Araújo 
Prefeito Municipal 

E, 

ÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO S/N - CENTRO - CEP: 78658-0000 
CANABRAVA DO NORTE - MT - FONE (066) 3577:1152/ 3577-1156 

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

CNPJ: 37.465.20010001-20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº. 126 011/SAD 

Canabrava do Norte-MT, 30 de Março de 2011. 

14 
LDO OL E LUZ 

SEC. 

Ao Exmo_ Sr. 
MD. Willian ã Sabino 
Presidente da Ornara Municipal 
Canabrava do N 9rte = MT 

; 

CIPAL AD INISTRAÇÃO 

Senhor Presidente, 

AQ cumprimentá-lo, venho mui respeitosamente por meio deste 
encaminhar a Vossa Excelência em anexo o Quadro X obra em andamento (Art. 45 
da Lei Compler tintar n2  101/2001, valores nominais em R$ Mil Reavaliação. 

Ci o de contarmos com a compreensão de Vossa Excelência desde já 
renovo votos d' stima e apreço. 

Atenciosamente, 

   

RAÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO SN - CENTRO - CEP: 78658-0000 
CANABRAVA DO NORTE - MT - FONE (066) 3577-1152: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

Y. 

PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEI 

J 
1c- EM: 

Edital n° 011'12011 DE: 05 DE ABRIL DE 2011 

"A Prefeitura Municipal de 
Canabrava do Norte Estado de 
Mato Grosso, em cumprimento ao 
que determina os art. 37, 162 da 
Constituição Federal e art. 48, 49, 
52, 53, 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000 e Lei 
Orgânica Municipal". 

Considerando a necessidade desta Administração em• atender os 
princípios da publicidade na divulgação dos atos administrativos; 

Torna-se público, os Projetos de Obras em Andamento no exercício 

Financeiro d.. 2011, conforme o Art. 45 Lei de Responsabilidade Fiscal n2  

101/2000. 

Ay 
I I 
Documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a 

disposição de çualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte, para 

questionar-lhe slua legitimidade. 

Louri .1 Martins Araújo 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SR, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE 

PRAÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO S/N - CENTRO - CEP: 78658-0000 
CANABRA\IÀ DO NORTE - MT - FONE (066) 3577-1152/ 3577-1156 
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